
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO Nº             , DE 2023. 
(Do Senhor Paulão) 

 

Requer a realização de 

audiência pública para debater a 

respeito das normas de regulação para 

o setor farmacêutico relacionado a 

terapias gênicas e outras questões 

referentes a esse setor. 

 

  Senhor Presidente,  

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 24, II, e 255, ambos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública para debater a respeito 

das normas para a regulação do setor farmacêutico relacionado a terapias gênicas, 

especialmente quanto à definição de preços diferenciados dos medicamentos próprios pra esse 

tipo de tratamento. 

    Para tanto, solicito que sejam convidados:  

 REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 

 REPRESENTANTE DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED); 

 SR. JOSÉ FRANCISCO COMENALLI MARQUES JÚNIOR - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA (ABHH); 

 SR. ANTOINE DAHER - PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES DE DOENÇAS RARAS 

(FEBRARARAS); 

 SR. CÉSAR EDUARDO FERNANDES - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA (AMB). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  Tramita na Câmara dos Deputados, atualmente em fase de análise por esta Comissão 

de Defesa do Consumidor, o Projeto de Lei nº 3.499/2021 - do Sr. Valtenir Pereira - que "altera a 

Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, para prever a utilização de critérios diferenciados para 

a definição dos preços de terapias gênicas, celulares e com células-tronco. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

  Entendo que a questão não está totalmente amadurecida a ponto de votarmos a 

proposta legislativa do modo que se encontra. 

Na condição de Membro desta CDC, entendo que seria melhor se construir uma melhor 

discussão antes de votarmos o PL, com vistas a nos municiarmos de mais informações sobre o 

tema para  que a medida legislativa que tiver de ser tomada tenha o máximo de eficácia 

possível. 

Assim sendo, em vez de votar contra o PL, proponho então fazermos uma Audiência 

Pública para ouvir melhor as entidades envolvidas e assim tomarmos uma decisão mais 

abalizada sobre um tema de tão grande relevância. 

Desse modo, na última reunião desta CDC, apresentei a retirada de pauta do meu 

relatório e, nesta data, apresento para ser votado, o presente Requerimento de Audiência 

Pública. 

A relevância do tema e a possiblidade de repercussão do que vier a ser decidido por 

esta Casa justificam, sem sobra de dúvidas, a realização da Audiência Pública que ora proponho, 

portanto, requeiro de meus pares a aprovação da realização da Audiência Pública ouvirmos a 

sociedade civil e empresarial a respeito regulação do setor farmacêutico relacionado a terapias 

gênicas, especialmente quanto à definição de preços diferenciados dos medicamentos próprios 

pra esse tipo de tratamento. 

     

Sala das Comissões,          de junho de 2023. 

 

Deputado PAULÃO – PT/AL 
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